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bro de 1997, e na sede das Nações Unidas, em Nova
Iorque, a partir de 5 de Dezembro de 1997 até à sua
entrada em vigor.

Artigo 16.o

Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão

1 — A presente Convenção será submetida a ratifi-
cação, aceitação ou aprovação pelos signatários.

2 — A presente Convenção estará aberta à adesão
de qualquer Estado não signatário.

3 — Os instrumentos de ratificação, aceitação, apro-
vação ou adesão serão depositados junto do depositário.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

1 — A presente Convenção entrará em vigor no 1.o dia
do 6.o mês após a data de depósito do 40.o instrumento
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

2 — Para qualquer Estado que deposite o seu ins-
trumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão
após a data de depósito do 40.o instrumento de rati-
ficação, aceitação, aprovação ou adesão, a presente Con-
venção entrará em vigor no 1.o dia do 6.o mês a partir
da data em que esse Estado tenha depositado o seu
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão.

Artigo 18.o

Aplicação a título provisório

Qualquer Estado pode, quando depositar o seu ins-
trumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão,
declarar que aplicará a título provisório o parágrafo 1
do artigo 1.o da presente Convenção até à sua entrada
em vigor.

Artigo 19.o

Reservas

Não poderão ser formuladas reservas aos artigos da
presente Convenção.

Artigo 20.o

Duração e denúncia

1 — A presente Convenção terá duração ilimitada.
2 — Cada Estado Parte terá, no exercício da sua sobe-

rania nacional, o direito de denunciar a presente Con-
venção. Esse Estado Parte notificará dessa denúncia
todos os outros Estados Partes, o depositário e o Con-
selho de Segurança das Nações Unidas. Esse instru-
mento de denúncia incluirá uma explicação completa
sobre as razões que motivaram a denúncia.

3 — Essa denúncia só produzirá efeitos seis meses
após a recepção do instrumento de denúncia pelo depo-
sitário. No entanto, se no termo desse período de seis
meses o Estado Parte denunciante estiver envolvido num
conflito armado, a denúncia não produzirá efeitos antes
do final do conflito armado.

4 — A denúncia de um Estado Parte da presente Con-
venção não afectará de forma alguma o dever dos Esta-
dos de continuarem a cumprir com as obrigações con-
traídas ao abrigo das regras pertinentes do direito
internacional.

Artigo 21.o

Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas é designado
como depositário da presente Convenção.

Artigo 22.o

Textos autênticos

O texto original da presente Convenção, cujos textos
em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são
igualmente autênticos, será depositado junto do Secre-
tário-Geral das Nações Unidas.

Declaração de Rectificação n.o 3/99

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 87/98 — altera a Lei n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro
(Orçamento do Estado para 1998) —, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 294, de 22 de Dezembro
de 1998, saiu com a seguinte incorrecção, que assim
se rectifica:

No mapa II, «05 — Administração Interna», capí-
tulo 01, na coluna por capítulos, onde se lê
«2 917 500 contos» deve ler-se «25 524 447 contos».

Assembleia da República, 20 de Janeiro de 1999. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 20/99

de 28 de Janeiro

A experiência adquirida com a aplicação da regu-
lamentação comunitária em vigor desde 1 de Janeiro
de 1988, relativa à contrafacção, revelou a existência
de lacunas e deficiências que justificavam profundas
alterações, de modo a alcançar um maior grau de
eficácia.

A conclusão do Acordo sobre os Aspectos dos Direi-
tos de Propriedade Intelectual Relativos ao Comér-
cio (ADPIC), sob os auspícios do GATT, tornando mais
premente a necessidade de alteração daquele quadro
normativo, levou à adopção do Regulamento (CE)
n.o 3295/94, do Conselho, de 22 de Dezembro de 1994,
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias,
L 341, de 30 de Dezembro de 1994, que estabelece medi-
das destinadas a proibir a introdução em livre prática,
a exportação, a reexportação e a colocação sob um
regime suspensivo das mercadorias de contrafacção e
das mercadorias pirata.

Determinadas disposições do Regulamento remetem
para o direito interno de cada Estado membro a defi-
nição das suas condições de aplicação, o que, para uma
maior clareza jurídica, implica a reformulação do Decre-
to-Lei n.o 160/88, de 13 de Maio, adoptado em aplicação
da regulamentação comunitária que cessou entretanto
a sua vigência.

Neste quadro, importa reafirmar a competência da
autoridade aduaneira para decidir sobre o pedido de


